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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE E

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a)
CPF/CNPJ
no(a )
representada pelo(a) Sr.(a)

inscrito(a) no
sediado(a)

inscrito no CPF
tendo em vista o que consta no Processo nq

00001.20250214/0002-04 e em observância às disposições da Lei nq 14.133 de 1

de abril de 2O2I, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação nç O2.19.O212O25, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBTETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
ESPEC|AL|ZADOS PARA MANUTENÇÃO PREVENIVA E CORRETIVA 9E
COMPUTADORES, INCLUINDO A MANUTENÇÀO, CONFIGURAçAO E ADMINISTRAÇAO
DA REDE DE COMPUTADORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA
MUNICIPAL DE CARIRE, conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitaçâo, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

rrEM DESCRIÇÀo QTD IJND v. LrNrr v. TorAL
PRESTAçÀo DE sERVIç9s
ESPECIALIZADoS PARA MA ÚTENçÀO
PREVENÍIVA E CORRMVA DE
COMPUÍADORES, BEM COII.IO PARA A

I MANrm[ÇÁo. coNFTGURAçÁo E 12.0 irês
ADMINISIRACÁO DA RÉDE DE
CoMPUTADoRES, aTENDENDo Às
NEcEssrDADEs DÂ CÁMARA MUNICIPAL
DE CARIRÉ

1. Atividades a. Realizàr manuteôçáo pÍeventiva peíiódica êm compúadores, in(luindo limpeza Íísicâ, atuàlização de sistemâs e
verificação de segurança. b. Efetl./ar manutenção coÍretiva. diàgnosticândo e corrigindo falhâs em hàrclware e Software para
asseourãr o olenõ funiionamento dos equapamentos. c. Conligurar e administrâr a Íêde de computadores, garantindo a
(one-ctlvidade estávet e sequra entÍe os dispositivos da Câmarà Municipal. d. MonitoÍar e atualizar sistemas de proteçáo contÍa
ameaçàs digitâis. como antlürus e firewalls, vlsando à píoteçào de dâdos e informaçóes instltucionais. e. Prestar supoíte té<nico
aos uiuárioi. solu(ionando dúvldas ê pÍoblemas operacionais relacionados âo uso de compdadores ê rede.2. Metodoloqia de
Execuçào a. Realizar um diagnóstico inicial dos equipômentos e da inÍíaesmJturê de rede para identifcar problemas existeÍtes e
dêfinií prioridades de inteÁenç5o. b. Estàbelecer um cronogÍama de manutençáo píeventiva, assegurando que toios os
equipamêntos sejam periodicamente revisados, c. lmplementar um sistema de íegiíÍo e controle de (hamados técnicos,
pimiitindo o acorirpanilamento das solicitações ê soluçôes adotadas. d. AdotaÍ boas pÍáticag nâ administração dâ Íedê. lnclulndo
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a cnaçào de backups regulares e a implementação de políticas de àcesso e seguÍança. e. Promover capaaitàções parô os
seruidores da Câmara Municipal, com orientaçóes sobre o uso adequado dos recuíEos tecnológicos e boas práticas dê seguftrnça
da informaçáo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de _l-l- e encerramento em
_l_l_, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nq 14.133 de 2021,

Éús

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

4. CLÁUSULA QUARTA. DOTAçÂO ORçAMEiITÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Carirê, na'classificação abaixo: 0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904005 - Serviços de
Te-nologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ne O2.L9.0212025.

R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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6.6. Caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) 
. 
ou de qualquer forma não possaim) mais ser utilizado(s), será(ão)adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinuootrl p"rãiegiiüçao

então em vigor.
6'7' Na ausência de. previsão regar quanto ao índice substituto, as parteselegerão novo índice oficiar, para reajuitamento do preço do varor remanescente,por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cúusuLA sÉTtMA - GARANTIA oe execuçÃo
exigência de garantia de execução para a presente7.1. Não haverá

contratação.

8. CLÁUS
8.1.

no Termo
nq

9. CLAÚSULA NONA - HSCIr_tzlçÂo
9.1. A fiscalização da exec

ULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
As condiçôes d_e entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
de Referência/Projeto Básico, Anexo rdo Avióo de Dispensa eretroniiã

ução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante desi gnado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida noTermo de ReÍerência/p rojeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica deLicitação no

LL.1
Termo de
Licitação n

10. CLÁUSULA DÉC|MA - oBRtcAçôES DA CONTRATAÍr|TE E DACOTTTRATADA

.10.1. As obrigaçoes da CONTRATANTE e da C.NTRATADA são aquerasprevistas no Termo de Referência/projeto Básico, Ànexo I do aviso áã- offinr"Eletrônica de Licitação ne O2.tg.O2l2Oi5.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS
. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas prêvistas no
_Referência/Projeto Básico, Aneio r do aviso de Dispensa'Errônica àea

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃo
_1?:1. o presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.106 e 137, combinado com o art. 139 e 139'da Lei ne 14.L33/2021.
L2.2. Os casos de rescisão contratuar serão formarmente motivados,assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CoNTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE nos casosprevistas no art. 1.04 da Lei 14.133, de 2021.
L2.4. o termo de rescisão será precedido de Reratório indicativo dosseguintes aspectos, conforme o caso:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES
L3.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
1.5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas Íederais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no Sitio eletrônico e no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nc 14.133, de 2021.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Ê eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151., da Lei nq L4.l33l2O2L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE de de 20.....
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14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aft. 124

da Lei nP 14.133, de 2021.
74.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárioS, até o limite
de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns 1.4.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14'133, de 202L..
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Na 35.049.345/0001-r.4
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ Na XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Proço Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceorá
C.N.P. .} 35.M9.Y5/UW1- il - CGC: 06.920.403-9

FondFox: (88) 3il6-1269
E - nnil : c amommunic ipal ilec arir e@ gnnil. c om

TESTEMUNHAS:
1.

2

DÊ

n,.-Íq-


